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FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SociIAL - COFINS

Periodo de apuragao: 01/08/2002 a 31/08/2002

DECLARACAO DE COMPENSACAO TRANSMITIDA EM DATA ANTERIOR A
VIGENCIA DA MP N° 135, DE 2003.

EFEITOS.

A Declaragao de Compensacgao transmitida em data anterior a vigéncia da
Medida Proviséria n° 135, de 2003 ndo era instrumento hébil para
constitui¢cao do débito tributario.

Consequentemente, ndo se poderia alegar que a alocagdo de crédito
decorrente de tal declaragdo, ainda que equivocada, transformaria um
pagamento indevido em devido, caso a declara¢do ndo sofresse o competente
cancelamento.

HOMOLOGACAO TACITA

Nao ha que se falar em homologagdo definitiva da compensag¢do quando a
obrigacdo tributaria que se declarou extinguir ja se encontrava extinta pelo
pagamento.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragao: 01/08/2002 a 31/08/2002

NULIDADE. DESPACHO DECISORIO. MOTIVACAO E
FUNDAMENTACAO ADEQUADA DA DECISAO. CERCEAMENTO
DO DIREITO DE DEFESA. AFRONTA AO CONTRADITORIO.
INOCORRENCIA.

No ambito do processo administrativo fiscal, ndo configura cerceamento do
direito de defesa nem afronta ao contraditério a decisdo que apresenta
fundamentagdo adequada para o indeferimento do pleito de realizagdo da
compensacgao ‘declarada e da qual a Recorrente foi devidamente cientificada
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  15374.902005/2008-63  3102-001.847 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 1ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 21/05/2013 COFINS - COMPENSAÇÃO EL PASO ÓLEO E GÁS DO BRASIL LTDA. FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Direito Creditório Não Reconhecido CARF JOSÉ FERNANDES DO NASCIMENTO  2.0.0 31020018472013CARF3102ACC  Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
 Período de apuração: 01/08/2002 a 31/08/2002
 Declaração de Compensação Transmitida em Data Anterior à Vigência da MP nº 135, de 2003. 
 Efeitos.
 A Declaração de Compensação transmitida em data anterior à vigência da Medida Provisória nº 135, de 2003 não era instrumento hábil para constituição do débito tributário.
 Consequentemente, não se poderia alegar que a alocação de crédito decorrente de tal declaração, ainda que equivocada, transformaria um pagamento indevido em devido, caso a declaração não sofresse o competente cancelamento.
 Homologação Tácita
 Não há que se falar em homologação definitiva da compensação quando a obrigação tributária que se declarou extinguir já se encontrava extinta pelo pagamento.
  Assunto: Processo Administrativo Fiscal
 Período de apuração: 01/08/2002 a 31/08/2002
 NULIDADE. DESPACHO DECISÓRIO. MOTIVAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA DA DECISÃO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. AFRONTA AO CONTRADITÓRIO. INOCORRÊNCIA.
 No âmbito do processo administrativo fiscal, não configura cerceamento do direito de defesa nem afronta ao contraditório a decisão que apresenta fundamentação adequada para o indeferimento do pleito de realização da compensação declarada e da qual a Recorrente foi devidamente cientificada e, normalmente, exerceu o seu direito de defesa nos prazos e na forma estabelecida nos §§ 7º a 9º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, com as alterações posteriores.
 Recurso Voluntário Parcialmente Provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros da Segunda Turma Ordinária da Primeira Câmara da Terceira Seção de Julgamento, por maioria, dar parcial provimento ao recurso voluntário para afastar a impossibilidade de utilização dos créditos informados na primeira Dcomp e devolver o processo à unidade de jurisdição para julgar as demais questões de mérito. Vencidos os Conselheiros José Fernandes do Nascimento, Relator, e Ricardo Paulo Rosa. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Luis Marcelo Guerra de Castro.
 (assinado digitalmente)
 Luis Marcelo Guerra de Castro - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 José Fernandes do Nascimento - Relator.
 Participaram do julgamento os Conselheiros Luis Marcelo Guerra de Castro, Ricardo Paulo Rosa, Álvaro Arthur Lopes de Almeida Filho, José Fernandes do Nascimento e Nanci Gama.
 
  Trata-se de Declaração de Compensação (DComp), transmitida em 16/11/2006, em que informada a compensação de parte do crédito do pagamento indevido da Cofins do mês de agosto de 2002, com débito de IRRF do mês de dezembro de 2003.
Por meio do Despacho Decisório (eletrônico) de fl. 8, o titular da Unidade da Receita Federal de origem não homologou a compensação declarada, sob fundamento de que o crédito utilizado não existia, pois, embora localizado o pagamento informado, no valor de R$ 85.745,66, ele fora integralmente utilizado na quitação do débito da Cofins do mês do agosto de 2002, no valor de R$ 11.342,67, e do débito informado na DComp nº 40022.66242.300903.1.3.04-1502, no valor de R$ 74.402,99.
Em sede de manifestação de inconformidade (fls. 10/17), a contribuinte alegou que o valor do crédito informado era suficiente para a compensação do débito compensado, com base no argumento de que a DComp nº 40022.66242.300903.1.3.04-1502, em que informada a compensação do crédito no valor de R$ 74.402,99, perdera o seu objeto, uma vez que o débito nela declarado fora pago mediante Darf, por conseguinte, o referido crédito permanecia passível de apropriação.
Sobreveio o acórdão recorrido (fls. 51/54), em que a 5ª Turma de Julgamento da DRJ � Rio de Janeiro II, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade, sob fundamento de que o reconhecimento do indébito e a sua utilização na compensação tributária era permitida somente com a comprovação da extinção ou do pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido. Segundo o voto condutor do referido julgado, embora tivesse compensado e pago o mesmo débito, a contribuinte não havia pleiteado o cancelamento da DComp, em que compensado o débito, nem informado na presente DComp o Darf do pagamento (fl. 43) indicado na manifestação de inconformidade. Ademais, por falta de previsão legal, não houve a alegada perda de objeto da compensação declarada na referida DComp, cuja compensação, com a homologada tácita, tornou-se definitiva.
Em 5/9/2011, a recorrente foi cientificada da decisão de primeira instância. Inconformada, em 5/10/2011, protocolou o Recurso Voluntário de fls. 62/84, em que reafirmou os argumentos aduzidos na fase de manifestação de inconformidade. Em aditamento, em preliminar, alegou a nulidade do Despacho Decisório, por ausência de motivação e ofensa aos princípios da ampla defesa, do contraditório e da verdade material; no mérito, alegou que, em respeito ao princípio da legalidade, toda e qualquer exigência por parte do Estado dever-se-ia respaldar na lei, logo, por falta de previsão legal, o contribuinte não tinha obrigação de cancelar a DComp transmitida para compensar débito já extinto, por conseguinte, a DComp nº 40022.66242.300903.1.3.04-1502 estava eivada de vícios e carente de fundamentação e motivação, eis que o débito nela compensado já se encontrava extinto pelo pagamento antes da sua transmissão, o que tornara inviável a sua operacionalização e, em consequência, impossível a sua homologação tácita, devendo ser considerada nula.
É o relatório.
 Conselheiro José Fernandes do Nascimento, Relator
O recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, portanto, deve ser conhecido.
Da preliminar de nulidade do Despacho Decisório.
Embora a nulidade do Despacho Decisório não tenha sido alegada em sede de manifestação de inconformidade, por se tratar de matéria de ordem pública, a questão pode ser analisada nesta fase recursal, não se lhe aplicando, portanto, o efeito preclusivo previsto no art. 16 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 (PAF), com as alterações posteriores, combinado com o disposto no parágrafo único do art. 245 do CPC.
Alegou a recorrente que o Despacho Decisório era nulo, por ausência de motivação e ofensa aos princípios da ampla defesa, do contraditório e da verdade material.
Não procedem as alegações da recorrente.
A inexistência do crédito compensado foi o motivo da decisão veiculada no contestado Despacho Decisório, corroborado pelo fato de que o pagamento informado fora utilizado na quitação de tributos devidos da própria recorrente. Além disso, o enquadramento legal da decisão nos arts. 165 e 170 do CTN e no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, constitui fundamentação jurídico adequado da questionada decisão.
Além disso, nas duas oportunidades em que compareceu aos autos, a recorrente demonstrou perfeito conhecimento das razões de fato e direito da decisão guerreada, o que o contraria o alegado cerceamento do direito de defesa, que foi exercido de forma plena pela recorrente.
Dessa forma, ao contrário do que alegou a Recorrente, o presente Despacho Decisório foi devidamente motivado e fundamentado. Ademais, a recorrente compreendeu as razões de ordem fática e jurídica nele aduzidas, conforme exposto nas robustas defesas apresentadas, o que o contraria o alegado cerceamento do direito de defesa.
No que concerne à alegação de afronta ao contraditório, contrariamente ao alegado pela recorrente, os autos evidenciam que, em conformidade com disposto nos §§ 7º a 9º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, com as alterações posteriores, combinado com o estabelecido no PAF, ela exerceu de forma plena o contraditório nas duas oportunidades que lhe foi facultado.
Por fim, não se confirma a alegada a agressão ao princípio da verdade material, haja vista que o fato apontado no Despacho Decisório (alocação do crédito na compensação e pagamento dos respectivos débitos) foram adequadamente comprovados nos autos.
No caso, se houve malferimento ao princípio da verdade material, ele foi causado pela recorrente, pois, embora tivesse o ônus de provar que o suposto crédito compensado atendia os requisitos da certeza e liquidez, conforme exigência do art. 170 do CTN, e era passível de restituição ou ressarcimento, nos termos do caput do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, não trouxe aos autos a documentação contábil e fiscal adequada, com vista a corroborar o que informara em suas defesas e nas declarações colacionadas aos autos.
Com base nessas considerações, rejeito a presente preliminar de nulidade.
Do mérito.
Conforme exposto no questionado Despacho Decisório, o pagamento informado na DComp retificadora nº 10833.54599.161106.1.7.04-6396 (fls. 3/6), objeto da presente lide, fora integralmente utilizado na quitação de tributos devidos, a saber: a) compensação do débito da Cofins do mês de setembro de 2002, conforme explicitado na DComp nº 40022.66242.300903.1.3.04-1502 (fls. 36/41); e b) pagamento do débito da Cofins do mês do agosto de 2002. Com base nessa constatação, a compensação não foi homologada, porque o crédito informado não existia.
Na sua defesa, alegou a recorrente que a mencionada DComp nº 40022.66242.300903.1.3.04-1502 estava eivada de vícios e carente de fundamentação e motivação, eis que o débito nela compensado já havia sido extinto por pagamento antes da sua transmissão, o que tornara inviável a operacionalização do procedimento compensatório e, em consequência, impossível a sua homologação tácita, devendo ser considerada nula. 
No âmbito dos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), em conformidade com o disposto no § 1º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, a compensação é efetuada pelo sujeito passivo, mediante a entrega da DComp, em que informada �os créditos utilizados e os respectivos débitos compensados�. No mesmo sentido, dispõe o art. 41 da Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 20 de novembro de 2012, que reproduz idêntico preceito normativo veiculado nas Instruções Normativas anteriores que dispunham sobre assunto.
Com base nos referidos preceitos normativos, infere-se que a realização do procedimento de compensação, concretizado com a entrega da DComp à RFB, é da responsabilidade exclusiva do declarante, cabendo a Administração Tributária a apenas a função de controle e fiscalização da regularidade do procedimento, dentro do prazo quinquenal da homologação tácita.
Assim, se houve equívoco nas informações prestadas na DComp nº 40022.66242.300903.1.3.04-1502, eles são da exclusiva responsabilidade da declarante, ora recorrente. Se o débito compensado não existia, dentro do prazo quinquenal da homologação tácita, fixado no § 5º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, era facultado a recorrente, nos termos do art. 93 da Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 2012, proceder ao cancelamento da referida DComp, mediante a apresentação à RFB do pedido de cancelamento gerado a partir do programa PER/DCOMP, o que não foi feito. Em consequência, em 30/9/2008, ocorreu a homologação tácita da referida DComp.
Com a homologação tácita, foi resolvida a condição resolutória estabelecida no § 2º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, logo, tanto o crédito quanto o débito compensados tornaram-se definitivamente extintos. Em consequência, a partir deste evento, a Administração Tributária ficou impedida de rever o procedimento de homologação e de proceder a cobrança do débito. Também, pela mesma razão, o sujeito passivo ficou impedido de pleitear a restituição ou a compensação do crédito definitivamente compensado.
Assim, com a homologação tácita da DComp nº 40022.66242.300903.1.3.04-1502, a preclusão temporal consolidou-se e, em consonância com disposto no art. 473 do CPC, que se aplica subsidiariamente ao PAF, à este Colegiado é defeso qualquer discussão a respeito da retificação ou cancelamento da respectiva compensação.
Além disso, nos termos do art. 170 CTN, combinado com o disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, para que seja utilizado na compensação, além dos atributos da certeza e liquidez, o crédito deve ser passível de restituição ou ressarcimento, na data da realização da compensação, que se efetiva com a entrega da DComp. No caso em tela, em 9/12/2003, data da entrega da DComp originária, pelas razões expostas anteriormente, o crédito utilizado não atendia nenhum dos mencionados requisitos.
Com base nessas considerações, fica demonstrado que, na data da realização da compensação, o crédito informado na DComp em apreço não existia, uma vez que integralmente vinculado à extinção de débitos regularmente compensado e pago, conforme explicitado no Despacho Decisório em questão.
Por todo o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso, para manter integralmente o Acórdão recorrido.
(assinado digitalmente)
José Fernandes do Nascimento
 
Conselheiro Luis Marcelo Guerra de Castro, Redator Designado.
Peço licença para discordar do ilustre relator, que demonstrou coerentemente sua convicção acerca da impossibilidade de se rever a compensação declarada no PER/Dcomp apresentado em 30/09/2003, ainda que o débito ali declarado tivesse sido extinto por pagamento.
O primeiro aspecto a ser considerado, a meu ver, é o fato de que, à época da sua apresentação, a Dcomp não representava uma confissão de dívida e, como tal, não teria o poder de constituir a obrigação tributária. A Dcomp, com efeito, só passou a ter tal característica a partir de 30/10/2003, data em que entrou em vigor a medida provisória nº 135, de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.833, de 2003, que acrescentou o § 6º ao art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996.
Assim sendo, imagino, não assistiria razão ao Fisco em denegar o aproveitamento do crédito, ainda que recolhido em duplicidade, sob a alegação de sua �alocação� definitiva em razão do fato de que a recorrente não teria solicitado o cancelamento da Dcomp.
Também não vejo como extrair do parágrafo 5º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996 o alcance defendido no judicioso voto do qual ouso discordar, máxime se aplicado em conjunto com o § 2º e o caput. Confira-se a redação:
Art. 74.O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)
(...)
§ 2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)
(...)
§ 5º O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
Atente-se que o que diz o § 2º, que trata dos efeitos da Dcomp, fixa o comando no sentido de que a compensação declarada extingue o crédito tributário sob condição resolutória de posterior homologação. Ou seja, o que se homologa, expressa ou tacitamente, é a extinção da obrigação tributária. Só que, no caso dos autos, pelo que foi alegado e não contestado, quando da edição do despacho decisório e, posteriormente, do encerramento do prazo de homologação tácita, a obrigação tributária há muito se encontrava extinta, mas pelo pagamento.
Em suma, é evidente que a recorrente deveria ter cancelado a Dcomp originalmente transmitida, mas a omissão de tal dever, com a devida licença, não torna devida uma contribuição já quitada, máxime quando de verifica que aquela Dcomp não constituía confissão de dívida.
Também não vejo como, por meio da aplicação subsidiária do art. 473 do CPC, considerar que a questão tornou-se preclusa. 
Em primeiro lugar, se a matéria não foi tratada no PAF, onde vigora o princípio da legalidade, não se pode admitir que há uma lacuna, capaz de ser sanada por algum método de integração. O que se verifica, com efeito, é o que a doutrina convencionou denominar Silêncio Eloquente do Legislador.
Por outro lado, não vejo como considerar que a matéria encontre-se preclusa em razão de que, o indeferimento da compensação que é objeto do presente litígio deve como fundamento a suposta impossibilidade de se aproveitar um crédito alegadamente alocado pela Dcomp que deixou de ser cancelada.
Poder-se-ia então indagar que o prazo em questão teria natureza prescricional ou decadencial e, consequentemente, encontrar-se-ia disciplinado pelo art. 168 do CTN, mas a resposta a tal indagação seria igualmente negativa.
Como é possível verificar, quando da transmissão da Dcomp que é objeto do presente litígio (16/11/2006), ainda não haviam transcorrido 5 anos da 1ª Dcomp, que teria apropriado um pagamento indevido.
Evidentemente, isso não significa reconhecer, de plano, a liquidez do crédito alegado. O que se está admitindo, com efeito, é a possibilidade de desalocar o crédito aproveitado pela Dcomp 40022.66242.300903.1.3.04-1502, caso, evidentemente, se confirme que a obrigação que se pretendeu extinguir com aquela declaração teria sido extinta por DARF e que este recolhimento, aparentemente não alocado, não teria sido utilizado para outra finalidade.
Com essas considerações, dou parcial provimento ao recurso voluntário para afastar a alegada impossibilidade de utilização dos créditos aproveitados na primeira declaração de compensação transmitida, em razão de não ter sido providenciado o seu cancelamento e devolver o processo ao órgão preparador para que sejam analisadas as demais questões de mérito.
Luis Marcelo Guerra de - Redator designado.
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e, normalmente, exerceu o seu direito de defesa nos prazos e na forma
estabelecida nos §§ 7° a 9° do art. 74 da Lei n°® 9.430, de 1996, com as
alteragdes posteriores.

Recurso Voluntario Parcialmente Provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da Segunda Turma Ordinaria da Primeira Camara
da Terceira Se¢do de Julgamento, por maioria, dar parcial provimento ao recurso voluntario
para afastar a impossibilidade de utilizacdo dos créditos informados na primeira Dcomp e
devolver o processo a unidade de jurisdi¢ao para julgar as demais questdes de mérito. Vencidos
os Conselheiros Jos¢ Fernandes do Nascimento, Relator, e Ricardo Paulo Rosa. Designado
para redigir o voto vencedor o Conselheiro Luis Marcelo Guerra de Castro.

(assinado digitalmente)

Luis Marcelo Guerra de Castro - Presidente.
(assinado digitalmente)

José Fernandes do Nascimento - Relator.

Participaram do julgamento os Conselheiros Luis Marcelo Guerra de Castro,
Ricardo Paulo Rosa, Alvaro Arthur Lopes de Almeida Filho, José Fernandes do Nascimento e
Nanci Gama.

Relatorio

Trata-se de Declaracdo de Compensacao (DComp), transmitida em
16/11/2006, em que informada a compensacao de parte do crédito do pagamento indevido da
Cofins do més de agosto de 2002, com débito de IRRF do més de dezembro de 2003.

Por meio do Despacho Decisorio (eletronico) de fl. 8, o titular da Unidade da
Receita Federal de origem nao homologou a compensagao declarada, sob fundamento de que o
crédito utilizado ndo existia, pois, embora localizado o pagamento informado, no valor de R$
85.745,66, ele fora integralmente utilizado na quitacao do débito da Cofins do més do agosto
de 2002, no valor de R$ 11.342,67, e¢ do débito informado na DComp n°
40022.66242.300903.1.3.04-1502, no valor de R$ 74.402,99.

Em sede de manifestacdo de inconformidade (fls. 10/17), a contribuinte
alegou que o valor do crédito informado era suficiente para a compensacao do débito
compensado, com base no argumento de que a DComp n°® 40022.66242.300903.1.3.04-1502,
em que informada a compensagdo do crédito no valor de R$ 74.402,99, perdera o seu objeto,
uma vez que o débito nela declarado fora pago mediante Darf, por conseguinte, o referido
crédito permanecia passivel de apropriagao.
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Sobreveio o acordao recorrido (fls. 51/54), em que a 5* Turma de Julgamento
da DRJ — Rio de Janeiro II, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestagao de
inconformidade, sob fundamento de que o reconhecimento do indébito e a sua utilizacdo na
compensagdo tributdria era permitida somente com a comprovacdo da extingdo ou do
pagamento espoitineo de tributo indevido ou maior que o devido. Segundo o voto condutor do
referido julgado, embora tivesse compensado e pago o mesmo débito, a contribuinte ndo havia
pleiteado o cancelamento da DComp, em que compensado o débito, nem informado na
presente DComp o Darf do pagamento (fl. 43) indicado na manifestacao de inconformidade.
Adeinais, por falta de previsdo legal, ndo houve a alegada perda de objeto da compensagdo
leclarada na referida DComp, cuja compensacao, com a homologada tacita, tornou-se
deflitiva.

Em 5/9/2011, a recorrente foi cientificada da decisdo de primeira instancia.
Inconformada, em 5/10/2011, protocolou o Recurso Voluntario de fls. 62/84, em que reafirmou
os argumentos aduzidos na fase de manifestacdo de inconformidade. Em aditamento, em
preliminar, alegou a nulidade do Despacho Decisorio, por auséncia de motivacdo e ofensa aos
principios da ampla defesa, do contraditorio e da verdade material; no mérito, alegou que, em
respeito ao principio da legalidade, toda e qualquer exigéncia por parte do Estado dever-se-ia
respaldar na lei, logo, por falta de previsao legal, o contribuinte ndo tinha obrigagdo de cancelar
a DComp transmitida para compensar débito j& extinto, por conseguinte, a DComp n°
40022.66242.300903.1.3.04-1502 estava civada de vicios e carente de fundamentacdo e
motivagdo, eis que o débito nela compensado ja se encontrava extinto pelo pagamento antes da
sua transmissao, 0 que tornara inviavel a sua operacionalizagdo e, em consequéncia, impossivel
a sua homologagao tacita, devendo ser considerada nula.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheiro José Fernandes do Nascimento, Relator

O recurso ¢ tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade,
portanto, deve ser conhecido.

Da preliminar de nulidade do Despacho Decisodrio.

Embora a nulidade do Despacho Decisério nao tenha sido alegada em sede de
manifestacdo de inconformidade, por se tratar de matéria de ordem publica, a questdo pode ser
analisada nesta fase recursal, ndo se lhe aplicando, portanto, o efeito preclusivo previsto no art.
16 do Decreto n® 70.235, de 6 de margo de 1972 (PAF), com as alteragdes posteriores,
combinado com o disposto no paragrafo unico do art. 245 do CPC.

Alegou a recorrente que o Despacho Decisorio era nulo, por auséncia de
motivacao e ofensa aos principios da ampla defesa, do contraditdrio e da verdade material.

Nao procedem as alegagdes da recorrente.

A inexisténcia do crédito compensado foi o motivo da decisdo veiculada no
contestado Despacho Decisdrio, corroborado pelo fato de que o pagamento informado fora
utilizado na-quitacdo de tributos devidos da propria recorrente. Além disso, o enquadramento

3
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legal da decisdo nos arts. 165 e 170 do CTN e no art. 74 da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de
1996, constitui fundamentagao juridico adequado da questionada decisao.

Além disso, nas duas oportunidades em que compareceu aos autos, a
recorrente denionstrou perfeito conhecimento das razdes de fato e direito da decisao guerreada,
o que o contraria o alegado cerceamento do direito de defesa, que foi exercido de forma plena
pela recorrente.

Dessa forma, ao contrario do que alegou a Recorrente, o presente Despacho
Decisorio foi devidamente motivado e fundamentado. Ademais, a recorrente compreendeu as
razdecs de ordem fética e juridica nele aduzidas, conforme exposto nas robustas defesas
apresentadas, o que o contraria o alegado cerceamento do direito de defesa.

No que concerne a alegacdo de afronta ao contraditorio, contrariamente ao
alegado pela recorrente, os autos evidenciam que, em conformidade com disposto nos §§ 7° a
9° do art. 74 da Lei n° 9.430, de 1996, com as alteragdes posteriores, combinado com o
estabelecido no PAF, ela exerceu de forma plena o contraditorio nas duas oportunidades que
lhe foi facultado.

Por fim, ndo se confirma a alegada a agressdo ao principio da verdade
material, haja vista que o fato apontado no Despacho Decisorio (alocagdo do crédito na
compensagdo e pagamento dos respectivos débitos) foram adequadamente comprovados nos
autos.

No caso, se houve malferimento ao principio da verdade material, ele foi
causado pela recorrente, pois, embora tivesse o Onus de provar que o suposto crédito
compensado atendia os requisitos da certeza e liquidez, conforme exigéncia do art. 170 do
CTN, e era passivel de restitui¢do ou ressarcimento, nos termos do caput do art. 74 da Lei n°
9.430, de 1996, ndo trouxe aos autos a documentagdo contabil e fiscal adequada, com vista a
corroborar o que informara em suas defesas e nas declaragdes colacionadas aos autos.

Com base nessas consideragdes, rejeito a presente preliminar de nulidade.
Do mérito.

Conforme exposto no questionado Despacho Decisorio, o pagamento
informado na DComp retificadora n°® 10833.54599.161106.1.7.04-6396 (fls. 3/6), objeto da
presente lide, fora integralmente utilizado na quitacdo de tributos devidos, a saber: a)
compensa¢do do débito da Cofins do més de setembro de 2002, conforme explicitado na
DComp n° 40022.66242.300903.1.3.04-1502 (fls. 36/41); e b) pagamento do débito da Cofins
do més do agosto de 2002. Com base nessa constatagdo, a compensacao nao foi homologada,
porque o crédito informado ndo existia.

Na sua defesa, alegou a recorrente que a mencionada DComp n°
40022.66242.300903.1.3.04-1502 estava ecivada de vicios e carente de fundamentacdo e
motivacao, eis que o débito nela compensado ja havia sido extinto por pagamento antes da sua
transmissdo, o que tornara inviavel a operacionalizacdo do procedimento compensatorio e, em
consequéncia, impossivel a sua homologagao tacita, devendo ser considerada nula.

No ambito dos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB), em ¢conformidade com ‘o disposto no § 1° do art. 74 da Lei n°® 9.430, de 1996, a
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compensagdo ¢ efetuada pelo sujeito passivo, mediante a entrega da DComp, em que
informada “os créditos utilizados e os respectivos débitos compensados”. No mesmo sentido,
dispde o art. 41 da Instrugdo Normativa RFB n° 1.300, de 20 de novembro de 2012, que
reproduz idéntico preceito normativo veiculado nas Instru¢des Normativas anteriores que
dispunham sobic¢ assunto.

Com base nos referidos preceitos normativos, infere-se que a realizagao do
procedimento de compensacdo, concretizado com a entrega da DComp a RFB, ¢ da
responsabilidade exclusiva do declarante, cabendo a Administracdo Tributaria a apenas a
uncao de controle e fiscalizagdo da regularidade do procedimento, dentro do prazo quinquenal
da homologagao tacita.

Assim, se houve equivoco nas informagdes prestadas na DComp n°
40022.66242.300903.1.3.04-1502, eles sao da exclusiva responsabilidade da declarante, ora
recorrente. Se o débito compensado ndo existia, dentro do prazo quinquenal da homologagao
tacita, fixado no § 5° do art. 74 da Lei n°® 9.430, de 1996, era facultado a recorrente, nos termos
do art. 93 da Instru¢do Normativa RFB n° 1.300, de 2012, proceder ao cancelamento da
referida DComp, mediante a apresentacdo a RFB do pedido de cancelamento gerado a partir do
programa PER/DCOMP, o que ndo foi feito. Em consequéncia, em 30/9/2008, ocorreu a
homologagao tacita da referida DComp.

Com a homologacao tacita, foi resolvida a condicdo resolutoria estabelecida
no § 2° do art. 74 da Lei n°® 9.430, de 1996, logo, tanto o crédito quanto o débito compensados
tornaram-se definitivamente extintos. Em consequéncia, a partir deste evento, a Administracao
Tributéria ficou impedida de rever o procedimento de homologagao e de proceder a cobranca
do débito. Também, pela mesma razdo, o sujeito passivo ficou impedido de pleitear a
restituicdo ou a compensacao do crédito definitivamente compensado.

Assim, com a homologacao tacita da DComp n° 40022.66242.300903.1.3.04-
1502, a preclusao temporal consolidou-se e, em consonancia com disposto no art. 473 do CPC,
que se aplica subsidiariamente ao PAF, a este Colegiado ¢ defeso qualquer discussdo a respeito
da retifica¢do ou cancelamento da respectiva compensagao.

Além disso, nos termos do art. 170 CTN, combinado com o disposto no art.
74 da Lei n° 9.430, de 1996, para que seja utilizado na compensagdo, além dos atributos da
certeza e liquidez, o crédito deve ser passivel de restituicdo ou ressarcimento, na data da
realizacdo da compensacdo, que se efetiva com a entrega da DComp. No caso em tela, em
9/12/2003, data da entrega da DComp origindria, pelas razdes expostas anteriormente, o crédito
utilizado ndo atendia nenhum dos mencionados requisitos.

Com base nessas consideragdes, fica demonstrado que, na data da realizagao
da compensagdo, o crédito informado na DComp em apreco ndo existia, uma vez que
integralmente vinculado a extingdo de débitos regularmente compensado e pago, conforme
explicitado no Despacho Decisorio em questao.

Por todo o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso, para manter
integralmente o Acordao recorrido.

(assinado digitalmente)

José Fernandes do Nascimento
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Voto Vencedor

Conselheiro Luis Marcelo Guerra de Castro, Redator Designado.

Peco licenga para discordar do ilustre relator, que demonstrou coerentemente
sua convicgdo acerca da impossibilidade de se rever a compensacdo declarada no PER/Dcomp
aprescntado em 30/09/2003, ainda que o débito ali declarado tivesse sido extinto por
pagamento.

O primeiro aspecto a ser considerado, a meu ver, ¢ o fato de que, a época da
sua apresentacdo, a Dcomp ndo representava uma confissdo de divida e, como tal, ndo teria o
poder de constituir a obrigacdo tributaria. A Dcomp, com efeito, s6 passou a ter tal
caracteristica a partir de 30/10/2003, data em que entrou em vigor a medida proviséria n°® 135,
de 2003, posteriormente convertida na Lei n° 10.833, de 2003, que acrescentou o § 6°! ao art.
74 da Lei n°® 9.430, de 1996.

Assim sendo, imagino, ndo assistiria razdo ao Fisco em denegar o
aproveitamento do crédito, ainda que recolhido em duplicidade, sob a alegacdo de sua
“alocacao” definitiva em razdo do fato de que a recorrente ndo teria solicitado o cancelamento
da Dcomp.

Também ndo vejo como extrair do paragrafo 5° do art. 74 da Lei n® 9.430, de
1996 o alcance defendido no judicioso voto do qual ouso discordar, maxime se aplicado em
conjunto com o § 2° e o caput. Confira-se a redagao:

Art. 74.0 sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os
judiciais com trdnsito em julgado, relativo a tributo ou
contribui¢cdo administrado pela Secretaria da Receita Federal,
passivel de restituicdo ou de ressarcimento, poderd utiliza-lo na
compensagdo de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e
contribui¢des administrados por aquele Orgdo.(Redagdo dada
pela Lei n°10.637, de 2002)

()

$ 2% A compensagdo declarada a Secretaria da Receita Federal
extingue o crédito tributario, sob condigdo resolutoria de sua
ulterior homologacdo. (Incluido pela Lei n° 10.637, de 2002)

()

$ 5?0 prazo para homologagdo da compensagdo declarada pelo
sujeito passivo serd de 5 (cinco) anos, contado da data da

entrega da declara¢do de compensagao. (Redagdo dada pela Lei
n°10.833, de 2003)

1§°6%0A declaragio de-comperisagao constitui-confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia
dos débitos indevidamente/ compensados:
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Atente-se que o que diz o § 2° que trata dos efeitos da Dcomp, fixa o
comando no sentido de que a compensacdo declarada extingue o crédito tributario sob
condi¢do resolutdria de posterior homologagdo. Ou seja, o que se homologa, expressa ou
tacitamente, ¢ a extingdo da obrigacdo tributaria. S6 que, no caso dos autos, pelo que foi
alegado e ndo contestado, quando da edi¢cdo do despacho decisério e, posteriormente, do
encerramento (o prazo de homologagado tcita, a obrigagdo tributaria ha muito se encontrava
extinta, mas pelo pagamento.

Em suma, ¢ evidente que a recorrente deveria ter cancelado a Dcomp
rriginalmente transmitida, mas a omissao de tal dever, com a devida licenca, ndo torna devida
uina contribuicdo ja quitada, maxime quando de verifica que aquela Dcomp nao constituia
confissdo de divida.

Também ndo vejo como, por meio da aplicagdo subsidiaria do art. 473 do
CPC, considerar que a questdo tornou-se preclusa.

Em primeiro lugar, se a matéria nao foi tratada no PAF, onde vigora o
principio da legalidade, ndo se pode admitir que hd uma lacuna, capaz de ser sanada por algum
método de integragdo. O que se verifica, com efeito, ¢ o que a doutrina convencionou
denominar Siléncio Eloquente do Legislador.

Por outro lado, ndo vejo como considerar que a matéria encontre-se preclusa
em razdo de que, o indeferimento da compensagdo que ¢ objeto do presente litigio deve como
fundamento a suposta impossibilidade de se aproveitar um crédito alegadamente alocado pela
Dcomp que deixou de ser cancelada.

Poder-se-ia entdo indagar que o prazo em questao teria natureza prescricional
. . C e g 2
ou decadencial e, consequentemente, encontrar-se-ia disciplinado pelo art. 168 do CTN”, mas a
resposta a tal indaga¢ado seria igualmente negativa.

Como ¢ possivel verificar, quando da transmissao da Dcomp que € objeto do
presente litigio (16/11/2006), ainda ndo haviam transcorrido 5 anos da 1* Dcomp, que teria
apropriado um pagamento indevido.

Evidentemente, isso ndo significa reconhecer, de plano, a liquidez do crédito
alegado. O que se estd admitindo, com efeito, ¢ a possibilidade de desalocar o crédito
aproveitado pela Dcomp 40022.66242.300903.1.3.04-1502, caso, evidentemente, se confirme
que a obrigagdo que se pretendeu extinguir com aquela declaragao teria sido extinta por DARF

e que este recolhimento, aparentemente nido alocado, ndo teria sido utilizado para outra
finalidade.

2 Art. 168. O direito de pleitear a restitui¢do extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipdtese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extin¢do do crédito tributario; (Vide art 3 da LCp n°
118, de 2005)

II - na hipétese do inciso I1I do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisdo administrativa ou passar
em julgado a decisdo judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisdo condenatoria.
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Com essas consideracdes, dou parcial provimento ao recurso voluntario para
afastar a alegada impossibilidade de utilizacdo dos créditos aproveitados na primeira
declaragdo de compensacdo transmitida, em razdo de ndo ter sido providenciado o seu
cancelamento e devolver o processo ao 6rgao preparador para que sejam analisadas as demais
questdes de meiito

Luis Marcelo Guerra de - Redator designado.



